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Para a realização do presente relatório, utilizou-se os dados informados via formulário pelo Tribunal 
para as hipóteses do Decreto nº 11.846, do RE 635.659 e das prisões cautelares (I, II e IV). Para a 
hipótese do saneamento (III) e de comutação comutação (I) utilizou-se extrações do SEEU.

INTRODUÇÃO

O Mutirão Processual Penal é uma iniciativa do CNJ que objetiva a revisão de processos 
nas fases de conhecimento e execução, garantindo o cumprimento da Lei de Execução Penal e 
dos precedentes vinculantes dos tribunais superiores. 

Este documento apresenta o Relatório Estadual referente aos resultados do Mutirão Pro-
cessual Penal 2024, realizado no período de 1º a 30 de novembro de 2024, que tratou das hipó-
teses do i) indulto natalino de 2023 (Decreto n.º 11.846/2023), ii) do RE n.º 635.659/SP, iii) do 
saneamento do SEEU e iv) das prisões cautelares decretadas há mais de 1 (um) ano. O relatório 
das informações nacionais está disponível no site do CNJ.

Os dados dos relatórios estaduais foram obtidos a partir do preenchimento realizado pelos 
próprios tribunais no formulário eletrônico disponibilizado pelo DMF/CNJ, conforme indicado na 
seção “Informação respondente” – com exceção das hipóteses indicadas no item “III. SANEAMEN-
TO DO SEEU” e dos casos de comutação, em que os resultados foram extraídos do próprio sistema.

Confira-se, a seguir, o panorama da unidade da federação destacada.
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PANORAMA GERAL: CASOS ANALISADOS

I. DECRETO Nº 11.846/2023

Ao todo, segundo a resposta enviada via formulário, o Tribunal foi capaz de levantar 5.424 
processos que se enquadravam nas hipóteses elencadas na Portaria CNJ n° 278/2024. A popu-
lação prisional da Unidade da Federação, segundo dados mais recentes do Sisdepen (Jul/24) é 
de 41.612 pessoas.

Ao todo, o Tribunal encontrou 426 casos que se enquadravam nesta hipótese. O tribunal no-
tifi cou que concedeu 45 indultos. De acordo com o SEEU, foram concedidas 403 comutações, ul-
trapassando o número de processos inicialmente indicado. Foi notifi cado que em 32 casos (7,5%), 
houve expedição de alvará de soltura. Especifi camente em relação à pena de multa (inciso X do 
Decreto 11.846/23), os resultados foram colhidos de forma apartada. O Tribunal indicou 0 casos 
que se enquadram na hipótese.
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II. RE 635.659-ART. 28 DA LEI Nº 11.343 DE 2006

O Tribunal encontrou 2.111 casos que se enquadravam nesta hipótese. Foi indicado, con-
tudo, encaminhamento para apenas 39 casos. Em 95% dos casos encaminhados houve manu-
tenção da falta grave. Em apenas 4 casos houve a anulação da falta.

III. SANEAMENTO DO SEEU

Ao todo, o levantamento fi nal do SEEU encontrou 4.086 casos que se enquadravam nes-
ta hipótese.

houve expedição de alvará de soltura. Especificamente em relação à pena de multa (inciso X do
Decreto 11.846/23), os resultados foram colhidos de forma apartada. O Tribunal indicou 0 casos que
se enquadram na hipótese.
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I. Término de Pena

Ao todo, havia 2.945 casos que se enquadravam nesta hipótese. Segundo dados do SEEU, 
o Tribunal sanou 43,4% dos casos desta hipótese.
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Segundo dados do SEEU, o tribunal sanou 71% dos casos que se enquadram nesta hipótese. O total

de 606 casos se tratavam de casos de Progressão de Regime e 204, de Livramento Condicional.  De

acordo com o Sistema, restam 331 casos pendentes.
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IV. PRISÕES CAUTELARES

O tribunal levantou 832 casos que se enquadram na hipótese. Em 97% dos casos houve a 
manutenção da prisão provisória.

IV. Prisões Cautelares
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